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Bento Gonçalves-RS, 22 de janeiro de 2024.

Análise Técnica Documental

A classificação será realizada em fase única através da análise técnica documental, de acordo com os 
critérios e a pontuação no quadro abaixo, apenas para os candidatos homologados.

Item Descrição Pontuação

1 Experiência em projetos de Extensão* 20 (5 pontos por projeto, máximo 20 
pontos)

2 Experiência em projetos com pessoas idosas** 20 (5 pontos por projeto, máximo 20 
pontos)

3 Experiência em trabalho em rede de políticas 
públicas***

20 (5 pontos por ano de experiência, 
máximo de 20 pontos)

4 Especialização na área da Educação ou na 
área da Saúde 

20 pontos

5 Mestrado na área da Saúde 20 pontos

 PONTUAÇÃO MÁXIMA 100

*A comprovação da experiência em projetos de Extensão se dará através do certificado ou declaração 
de participação na ação. **A comprovação da experiência em projetos com pessoas idosas se dará 
através de declaração do órgão responsável ou certificado da ação. *** A comprovação da experiência 
em trabalho em rede entre políticas públicas se dará através de declaração ou certificado dos órgãos 
responsáveis.
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